
Prefeitura Municip I da
Estância Climática de alândia

DECRETON° 2.189 DE10DE SETEMBRO D 2018
(DISPÕESOBREA RETIRADADEDOCUMENTOSDA REPA TI' ÃO)

JAIRO APARECIDOMASCIA, Pre eit10Municipal da Estância
Climática de Analândia, Estado e São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferida por lei

Artigo 1° - Fica terminantemente proibida a retirada, sem p é~ia autorização, por
escrito, da autoridade competente, qualquer documento ou o j to da repartição ou
do setor em que estiver lotado.

§ 1° - Toda e qualquer análise de documento ou objeto dos set rEjsdeverão ser feitos
dentro do horário de expediente e da jornada de trabalho a que estiver sujeito.

§ 2' - O não cumprimento no caput do presente artigo sujeitar' j infrator às sanções
administrativas, sem prejuízo das penalidades cíveis e ou crimin is bbíveis.

DECRETA

Artigo 2° - Opresente decreto entrará em vigor na data de sua p blicação, revogadas
as disposições em contrário.

Publique-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, 10 de sete

1 o asem
Prefeito Municípà/

Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal d
Analândia, aos dez dias do mê~ s~temb ois mil

\!Q é Angelo de Mattos
Seeretóyt6 de Administração e Fina as

Estância Climática de
dezoito.
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